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Senhor Presidente, -_ 
Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciaçã 	essa Egrégia Casa de Leis o Projeto 
de Lei para Abertura de Crédito Es cial por Superávit i anceiro ao orçamento vigente 
no valor R$ 83.123 135 (oitenta três mil cento e vinte e és reais e trinta e cinco 
centavos), a fim de proceder m devolução de saldo de re se feito por meio do 
Termo de Convênio n° 8736 6/2018, proveniente de rendiment bancários e saldos 
orçamentários, para posterior restação de contas. - 

Nobres Edis, é int resse desta administração priorizar ativid es básicas que 
resultem na elevação da ualidade de vida de nossos munícipes. P tanto, faz-se 
necessário contar com os aliosos préstimos de Vossas Excelências p a a aprovação 
deste projeto de lei. 

Desde já, antecipa4amente renovamos protestos de estima e 

RO, 04/e abril de 2024. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N4/2024 

'Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit 
Financeiro no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Mi, 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 
a Abrir Crédito Especial por superávit financeiro ao orçamento vigente no valor de R$ 
83.123,35 (oitenta e três mil cento e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), a 
fim de proceder com devolução de saldo de repasse feito por meio do Temo de 
Convênio n° 873686/2018, proveniente de rendimentos bancários e saldos 
orçamentários, para posterior prestação de contas. 

Art. 20  O presente crédito será coberto na forma do §1°, 1 do artigo 43 da lei 
4320/64, sendo: 

L R$ 83.123,35 (oitent 	res .1 cento e vinte e três reais e trinta e 
cinco centavos) o undo de supe 'vit fmanceiro apurado ao final do 
exercício - Conv^ io n° 873686/20 18; 

Parágrafo único, 	detalhamento do crédito evisto neste artigo conterá 
como fonte de recurso, conf e disposto no anexo único. 

AH. 3°  Fica ind a na Unidade Gestora do Municíp de Buritis/RO, na Lei 
Municipal do PPA, LDO e OA, as alterações acima para o exer feio de 2024. 

Art. 4° Fica o excutivo autorizado a criar e suplerneirj ficha se necessário for 
para a finalização da presfação de contas do convênio. 

Art. 50  Esta Lei kntra  em vigor na data de sua 

Prefeito do Município 
de uritis/R , aos quatro dias do 
mês de abrX dç ano de dois mil e 

DE 
do 
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OR 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO  

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° 12024 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS 

02-PODER EXECUTIVO 
02.04.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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